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~TATUTOS 
~ . 

Preambulo -
O 11 Congresso da FRELIMO. reunido de 20 a 25-de Julho de 1968 na 

Provim:ia do Niassa -• Moçambique, usando da competencia que Jhe é própria 
como úrgão !iupremo da FRELIMO, procedeu à modtlicação dm Estatutos da, 
nos.~a Organização. 

Os Estatutos anteriores. aprovados pelo I Congresso, reveJavarn·se ultrapas-
sados. Principalmente no que r~ita .às estrututliS da FR€LJMO ;. por exomple, 
havia um órg~o previsto nos E.st.uu\0$ de 196). que nunca chegou a funcionar, 
porque as condições de trabalho nao t'l permitiam< Era o caso d<>" CONSELHO 
NACIONAL. Este órgão tinha uma composição fumamentalmcate idêntica à do 
Congres.•;o. diferindo apenas· por ter um nút.ncro mais redttttdo de membr(JS. As 
dificuldades que tinha em se reunir eram sensivelmente as mesma$ que ~xistiam 
relativamente ao Congresso .. 

1~r outro 1ado, o Conselho N-acioul e o Ccmité Central (CC} ~am <S únicos 
úrgãos à escala nacionat que 11guravaiU nos Estatutos. alt\1\ ~ .Con,tesso. lob 
prãtica. durante os 6 ~os entre o I e  o IJ Congresso, só o <:'C tuncíoftc>u. Este CC 
era constituído pelos chefes dos Oepart..nen1.6'5 e seus adjuntos, e tint\a fuoçóes 
ao mesmo tempo legislativas, executivu e judiciais. .  . 

Na infância tia FRELJMO, o CC com ~a natureza pôde luociónar mJis ou 
menos eficientemente, sendo capaz de abarcar e resoive:r todos ~ ~ O • 
~volvirnento da no~ luta e 11 OOIISequea&e ~meato da nosaa orpniz-ttção. 
porém. iffl1'Useram que ao « fosse dada uma natureza dt~. De fac:to~" a 
'\=R FUMO lem hoje ttntenas de· mi~ de membros; controla utna lrq de «~ta 
Ot J90.000 "kms2, com uma populaçio de apro~imada01ente 1.000.000 de bitanteS; 
dirige uma luta armada que se trava em 3 ftmtes, em 3 provinciq; d.iri&e um amplo ' 
programa de -reconstrução nacionaln"s ircas li~adas. Neste novó ooatexto, o ~ 
CC' encontrava imensas dificu1dada pata pcll4er executar todas as t<tJl!las JJe ... 
carácter kgislacivo, ex«ulj\10 e judicial. Impunha-se portanto criar .amta estrutun 
nova capaz de fazer h&ce _. nova situaçio. ·-

Assim o I I Congresso decidiu : 

I. Manter o Coog~ como ótgio ~o da FREUMQ. 
2. Abolir o Consellm Nacional~ 
3. Ampliar a representatividade do ÇC, aumentando o número dOs seus 

mem bras de 20 para 40, e de&i~nando a maiOr parte destes ~os por eleição~ 
4. Atribuir ao CC funções exclusi.amenre ,egislativas; 
S. -Criar um órgão - O C:omit~ Politico-Militar - capaz de interpretar a 

linha política formulada pelo Cong~esso e pelo CC. e de resolvéf os problemas que 
transcendam a competênda do Comitt Executivo, no int<~tValo entre as -reuniões 
dt) Comite Central - dentro dos princlpios traçados pelo Coagta10 e pelo OC; 
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6. Criar um órgãü (Om funçi"lCs C'lu.:lusi\"amcnte cxc(utivils n Ct,mit~ 

Exe<:utivo, constituído pela rr~~iLiên~ia c pcl4>s dtdcs do!> Ocpartamcntos. 

Nu que rapeita à Presidêndn, no 1\Ísh·ma antcritlr o Pr~~identc c o Vil'C'· 
Presidente da FRf.LIMO eram eleitos pcln ('C. A neq:!o.\Ídade por~m Jc itS$."gUrar 
uma dem,~racia mais sólida na l"SCnlha Jus dirigentes da nrgani1açiin. c de lhe~ 
dar um n~~ior prestigio ntl plano da MJa rcprclle:nt;llivh.Jadc na~o:ionill c intcmadünal, 
fez com que aquela regra fosse alterada : -.cgundo os nnvos Eo;tatutos, ') .Prc-.i\.h:ntt: 
e  o Vice-Presktente da FREUMO são ek.-ih>s pelo Cnngr~s.n, soh proposta do CC. 

No pbno reg4onal, c;taheleceu-se i.'Ofi\O regra que cada Provinda. Oistritn c 
J_óe'.didade terão um Conselho e um Comité. A compüsição e as funç(lCs tiNe~ 
ór~ fpram reservadas para o Regulamento Ger-.11 lntcrno~ par.t permitir que 
eles se adequem em cada momento à ev~ão da situa~ politka c militar d<ts 
. Pr()vincias. 

Esta nova estrutura t o fruto da experiência de 6 anos de luta -da luta que 
o po\lo Moçambicano, dirigido peJa FREU~O. está a travar eontra o colimiatismo 
Portuaues. para a reconquistá da sua lihc.udade a  d iQa.terra. 

0 11 Coogresso da FREUMO. ao inLToduzir estas modificaç(lCs ~os estatuto!>, 
u~1o consciente 4e que elas· .permitirão a di~-ção mais eficiente pa luta de 
libertação. 

MNOMINÁÇÃO SEDÉ Dr.FINJÇÃO OBJECOVOS 
1-Deila 1 I~IQ: . 

. . ' 

Frente tk Libertaç~o de Moçambique {FREUMO). 
11 :.... ·~: . 

Moçambique. 
DI-Del .. po: 
A FREL,IMO f uma orpn~çiô poli . · constiruida por Moçambicanos, sem 

distiaçâo de ~o. de Or_igem étnica, de ~ .religiosa ou de lugar de domicílio. 

- Os ~ • · t'RELIMO .-:· 
(a) A liquidação totaJ em Moçatnbique dominação colonial Portuguesa e de 

todos os vesUgios do colonialismo e iJftper~jfsntO; . ' 

(b) A conquista da indcpendencia imediattt. e completa de Moçambiq~; a 
. construção. de um Moçambique desen"olvldo, moderno, próspero e forte. 

-. ' 
v~~t 

Podem ~ mem~ da. FRELJMO .todos os Moçambiçaoos 4ue •provem os 
Estatutos e o Prograru• da FREUMO, e c · comprometam a executar a politica 
da FREUMO. • 
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\'I - Sin dn~ do~ membrot da HU:UMO: 

(.t) C•tnhc~:cr profundar1lcnte us [:.M.tlutos, o Programa e o Regulamento Geral 
lntann da HH liMO; 

·eh) / .clar pela mtcyr•d apli'-·ação do~ r.statutos, Programa e Regulamento Geral 
lntcrrw Ja I·HIJ.IMO; 

{d 1-ltC\."Utar a~ on.kn\ dos l'lrgãos superiores da Organiução: 

(J) Pagar mcn~lmcnte as ~uas cotas; 

(e) Dtfundir tl Programa e o nome da FRELIMO e trazer mais membros para a 
f-HH.IMO; ' 

(O Contribuir para a ekv~ção do nlvel da consciência política individual e 
cole~:~ iva; 

tt-1 Contribuir materialmente para as ét,,:tividades da FRELIMO, de modo a 
fomentar o descnvolvimento d« Orpnização; 

(h) Levar ao conhecimento dos órg~os imediatamente superiores da Organização 
wdas as informações que possuam e possam interessar ao movimento. 

\111 - Sio clrekoa .,_ IDelllbr01 da FREUMO: 
(a) Eleger e ser eleito para tOdos os cargos da FRELJMO; 
(h) Apresentar criticas construtivas sobre o trabalho de todos os órsãos da 

FREUMO: 

(c) Defender-se, expondo as suas razões perante os órgãos superiores, quando 
estiver em causa a sua responsabilidade; 

(d) Propor a entrada de novos membros para a FREUMO e dar pa~ sobre 
g10 propost~ apresentadas por outros membros; 

te) Beneticiar .. d~ assistencia moral e material de que a Organização possa dispor. 

DOS MÉTODOS DE TRABALHO 
VIII-O..._ de....-.. • FREUMO. b rsb •: 

(a) Livre discuuão no interior da orpni.zação; 

(b) Observação por todos a. membros das deliberações tomadas pela maioria; 
(c) Cooperação solidária na execução dos trabaJbos da Orpnitação: 

(d} Análise constante do tnbalbo R&Jizado. c coll'COÇio dos erros cometidos: 

(e) Voto pessoal. aberto ou secreto; 

Todos os membros dum órJão sao solidários du decisões tomadas pOr &se 
órgão. 

I . No seio de cada órgão u decisões são tom.du por unaDimidade ou, caso não 
seja possfvel. por JNaioria. 

2. O quorum ~rio para que um óraão possa reuair·se ~ de 2/3. 
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ESTRUJ'URA E ORGANIZAÇÃO 

IX-A.......,. da FREUMO i a lepllale: 

Nação, Provincia, Distrito, Localidade. Círculo. 

(a) No plano da Nação bá um Congresso, um Comité Central, um Comitt Politico 
- Militar c um Comité Executivo; 

(b) A Provincia, o Distrito e  a Localidade têm cada um, um Conselho e · um 
Comité; 

(c) O Orculo t a organizacão de base da FRELIMO, e existe nos lugares de 
trabalho c de ~cia. O Circulo tem um Secretariado. · 

X  - Do eo.p._: 
O Congresso ~ o órgão supremo da FREU MO, e reúne-se ordinàriamente de 

4 cm 4 anos. A fixação da data e do lugar do Congresso, bem como a sua convo-
cação, são da competencia do Comité Central. 

Em circUnstancias excepcionais, o Comité Central poderá. adiar a data da 
n=união do Congresso. 

O Congresso pode reunir-se extraordinàriamente a pedido de ~lo menos 211 
do total das Províncias. O órgão competenle para formular o ped1do de reunião. 
em cada Província, é o Conselho Provincial. · 

É da compet~ncia do Congresso : 

(a) Definir a linha política, aprovar e modificar os Estatutos e  o Programa da 
FREUMO; 

(b) Analisar e criticar o relatório apresentado pelo Comité Central; 

(c) Eleger os membros do Comit~ Central: 

(d) Eleger o Presidente e  o Vi~-Presidente da FRELIMO, sob proposta do 
Comité Central. 

As decisões do Congresso são válidas ~ obrigatórias para toda a organização 
da FRELJMO, não podendo ll!f revogadu ou alteradas senão por um outro 
Congresso. 

XI - Do CGIIIItt Ce.baJ : 

O OSmité Central tem a quinte cOmposição : 
(a) Os Sccretirios Provinciais; 

(b) O Chefe do ~rtamcato de Defesa e seu adjunto; 

(c:) O Chefe do Departamebto da <>rpnização e seu adjunto; 
(d) Um repn:scotante de cada uma da Oqaaizaçõa de musa; 

(e) Um repraeutante de cada ProviDcia. eleito; 

(0 18 mcmbroa deito1 pdo Conareuo-

4 
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O Comite Central é responsàvel perante o CongresSo. 

F da competênçia do Comité Central : 

(,t) Formular a linha Política da FREUMO. dentro dos princípios defin~d.os pelo 
(\)ngr~~o : :·-: . 

. ~ 

t !'>) Aprovar o Regulamento Geral Interno; ·.·· .· .• .  . .. . , 

(d Pwpor ao Congresso, para eteição. o~ candidatos à Pn=sidência .~·.' ~ . :Vice-
Pmidcncia da FRELIMO. .. · :. ·<.: 

XII --Do Comité Poltiro-Militar·: ... 
O Com\{<é Po\iticg-Militar ~ consti{4Jido pelo Presidente, Vice-Prestdente, 

~e..:retários dos Departamentos de Defesa. ·Org8,ohação, Se.guTança e Político, e 
pcln.~ &!c'retários Provinc~ak 

É da competência do Comité Po"lico-Militar, na base dos princípios gue 
PTientam a FRELIMO: 
(a) Elaborar e propoJ à Ãlpredação do Comilé Central propostas para:. 

1. O estabelecimento dos planos estratégicos, po1Uioos e militares; 

A definição da PoHtica da FRELIMO para cada sector de actividade. 

Ji>) Fsclarecer os órgãos executivos sob~ a linha politica e as regras elaboradas 
pelo Congresso e ~ Cum\té Centra'-. 

i!·) Ratifi~ar a nomeação dos Secretári()!; dos Departamentos. 

xm -D6 ConiiWé ~o: 
O Comite Executivo ~ co.rnposto pe\o P.residente. Vioe-~te e pelos 

Secretários dos Departamentos. 

Os ~ários dos Departamentos são nomeados pela Presidência. sendo a 
nome-<~.çio ratificada. pelo Comit.: Politico-Militar. 

O Comite Executivo é raponsávd penutte o Comite Central . 

É da oompetencia do Comité Executi,<.• : 

(a) Pôr em execução a linha politiC4l traçada pelo Con~ pdo Comité Central 
e pelo Comité Politico-Militar; 

(h) Elabt)rar o Regulamento Geral Interno. e submete-lo à ratificação do Comité 

Central. 

X I V  - Da Presidenda : 
A Presidência é constituída por um Presidente e um Vice-Presidente, eleitos 

pelo C'nngresso sob proposta do Comite Central. 
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Sao funções da Presidencia da FREUMO : 

(a) Coordenar as actividades de todos os Departamentos; 

(b) Representar a FRELIMO no piaM jurídico e político, nacional e inter-
nacional; · 

(c) Fazer observar. na actividade geral Ja organização." o cumprimento das let ~. 
dos princípios e das resoluções da FRELIMO. · 

FINANÇAS 
XV-Fundos~ 

Os fundos da FRELIMO provem da$ cotizações dos membros, de subscnções. · 
de .~onativos e tk rendimentos próprios. 

OMISSÕES 
XVI - A. lacwlas nos pré~e..e. estatutos ~ preendlidas: 
(a) Pelo Regulamento Geral Interno: 

(b) Pelo Comité Cetltral. 
(c) Pelo Comité Politico-Militar. 

MODIFICAÇÃO DOS ESTA TUfOS 

XVII-A~§: . 
A modificação d<J6 presentes Estatut01 é da competência do Congresso. 

DISSOLUÇÃO 

XVW - Sd o Coagresso pode dilllotftr a FRELIMO : 
A dissolução da FRELIMO é da COftlpetencia exclusiva do Congr~so. ·Est<t 

dissolução só pode ser pronunciada com • aprovação de urna maioria-de 2/3 pelo 
menos dos membros delegados do Conp::s5C' 1 

DISPOSIÇÕES TRANSRÓRIAS 

XIX :-Sede fi'Oftlóda :. 
Provisôriamentc a sede da FRELIMO esti na Tanzania . 

.. 

' 
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PROGRAMA 
A luta do povo Moçambicano contra o col()nialismo Portugues. dirigida pela 

I· R f-1.1 MO. encontra-se numa fase muito ava~da. Já duas províncias, Cabo 
Delgado e Niassa, estão quase completamente libertadas. Uma outra frente de 
lutll armada foi aberta na Provincia de Tete. Nas restantes 6 provincias aceJcra-se 
,, mobili1ação e organi1ação do povo. criando-se as condições pata a exteosão da 
luta armada á todo o nosso país. · 

O inimigo sofre denotas constantes. Forçado a dividir as suas forças por 3 
frentes. ele perdeu toda a capacidade de iniciativJa. Em Cabo Delgado e Niasu o 
m•migo encontra-se isolado nas ~ pastos, JimitJlndo a sua acção quase que 
e-.:clus•vamente a raieis a~rcos que não conseguem perturbar Jl vida normal das 
lll~~ populações. · ... 

Nes.~s 1onas semi-libertadas um extenso ·programa de reconstrução nacional 
Ná em curso, estruturando as bases do Moçambique desenvolvido c forte de 
.c manha. 

Todos estes sucessos foram possÍveis devido à direcção correcta da FRELIMO, 
o..~uc soube unir todas as Jorç&s patrióticas Moçambicanas; a.uegurar a harmonia 
u11rc ~ nossas forças militares e as populações; encorajar as populações a 
p;,r•,c•parem em todas as tarefas da reconstrução nacion~ imprimindo um esplrito 
.. r"'lOCrafiC0 a todos os trabalhos;~ dlptar a simpatia e o apoio dos outros povos 
· ,.,. f~_ç progressistas de todo o mundo. · 

No li C'oogres..-.o, que: se reuniu em Moçambique livre, na Provincia do Niassa, 
(:·· 20 a 25 de Julho de 1968, a FREUMO decidiu adoptar um novo programa, 
, .tpt.tdo à nova re<didade. Este programa põe uma enfase mais forte na necessidade 
Je unid..tde de todo o povo, na reconstrução nacional e no retorço dos laços oom 
.J.,!-. a-'>. forças anti-colonialistas t anti-imperialistas. 

I - UQUJDAR O COLONIAUSMO PORnJGUFS 

O po.,.o Moçambicano quer viver em paz. O nosso povo quer governar-se a ii 
··te,mo, escolhendo ele proprio os seus dirigentes, quer elevar o seu nivel de vida, 
(' "w.tru•r ele proprio a sua economia. O nosso povo quer a igualdade nas rela~ 

~•a1s e económicas, quer seguir e desenvolver a sua cultura. O nosso povo quer 
.•er num Moçambique independente, próspero, evoluído, democrático. 

Ma~ todas estas aspirações do nosso povo, que são comuns a todos os povos, 
, m sido contrariadas pelos coJonia)is(as Portugueses. Desde que os colonialistas 
!' <tugu~ chegaram a nossa terra o n<>SbO povo não mais conheceu paz-vitima 
lí:l agre.s..c;ão das tropas Portuguesas, vitima das manobras colonialistas que 
.omentaram lutas entre as tribos para mais {àcilmente as dominarem. O povo 
I\10Çambicano deixou de poder produzir para si próprio: reduzido a escravidão, 
,, ~ua força de trabalho passou a ser um instrumento para o enriquecimento da 

1· 
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burguesia Ponuguesa, ligada às burgues•as dos o~nri>s países capitaJistas; e as 
riquezas naturais de Moçambique, \:Ontmladas e exploradas pelos inv:norcs, 
passaram a servir o~:~tros interesses, a sat Jllfaz~ out~as ~i~ad~ ~~ não os 
mteresses c as nece;s•dadc~ do nos..•;o povo A d1~nmmaçao rac1al ,faa sohdamente 
implantada no nosso país - negando ~uaisquer direitos aos Afric.tnos d(.)nos 
legítimos da terra, c \.'ercando de privilégios a burguesia estrangeira. A nossa 
cultura foi reprimida e banida : no seu plano de de.mui~ão sistemàtic.t da personali-
dade Moçambic.tna, os colonialistas Portugueses proibiram as manifestações 
culturais do nosso povo e tentaram instil.:sr ~ nós a sua cultura - decadente, 
corrupta. completamente a.Jheia ao nosso povo. 

O povo Moçambicano está detenninado a pôr fim a esta situação. Sob a 
direcção da FREUMO o po•o MOÇ&IIIbkwlo .. uiduá o~ Portugue5 
em toda • - .....U~ -poldcu, ecoaómlca~, IOCWa e dalturais. 

O - REALIZAR A UNIDADE DE TODO O POVO ·MOÇAMBICANO, 
E MOBIUZÁ-LO PARA A LUfA DE UBERTAÇÃO NACIONAL 

A luta de libertação que o povo Moçambicano hoje trava tem raizes na sua 
história. Nunca de facto o nosso povo aceito ú sem rcsist~ncia a dominação colonial. 
São bem conhecidas as derrotas que os guerreiros Moçambjcanos, sob a direcção 
dos seus chefes militares - Maguiguanc. Makombe, Bonga, etc, inftingiram a:; 
tropas Portuguesas nos .fins do século passado. 

Os colonialistas conseguiram vencer, nessa altura. porque com as suas mano-
bras tinham conseguido dividir  o nosso povo; c também porque dispunh~m de 
armamento muito mais poderoso. O nosso povo, porém, considerou isso como 
sendo apenas uma batalha perdida, não romo uma derrota final. E · preparou-se 
novamente para lutar. 

Mas a luta ia ser agora mais bem org41nizada. Uma ·análise das lutas passadas 
mostrou que os nossos fracassos tinham resultado da falta de organização e 
principalmente de unidade entre as várias tribos de Moçambique. E quando a 
FREUMO foi criada, em 1962, ela fixou como uma das tarefas fundamentais a 
realização da unidade de todo o povo para .a luta, quer dizer, fazer com que todo 
o povo Moçambicano participe na luta c;fe libertação nacional para a independencaa 
e prog~ da Nação Moçambicana. A:r.:iam a FRELIMO, seguindo a linha já 
traçada no programa a.nterior, propõe-se 

- Eugajar a pertidpaçio de todas • força pMI'ióti~as Moçambicanas. de 
todaa ............. sociais, -~ .... PO'f08ÇÓel - cidades; 

-E...._ todas as ca-de dhtlio é.cre os difentlla grupos étDkos 
Moçambkaaol; COIIIDulr a N~ MoçUibk:aDa, aa IJ8Ie ela .......-de todos 
01 Moçau44 _. .. e do ..-peito pelas ~ ftllouir; 

8 

...... 
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~~~·uhn a luta amwda dr lhfttaçio, -..padarneate pr .. ampl8çio 
~.:\~ f•>rça.'l dr pariltM e da.• milriM pnpulana. 

III - CONSTMUIR UM MO( -'MRIQU~ INUEPENDE~TE. . 
l>t:St:NVOt'\-'100 t: PRÓSP.:RO. ONIJE O POOt:R PERTENÇA 

AO POVO 

O no~so país ~ um dm mai~ atra~do~ do mundo. Os colonialistas Portugueses 
' ~ preocu{lélram nunca em de~nvolver Moç.amoique - eles vieram para o 

,,.,...._y; p;tis só p-.sra r<>ubarem as nossa~ rique?as, usando ~ riquezas para 
• • ..:n o I verem o pais deles. Por isso é que não há pràticamente indústrias em 
! JÇambique. Moçambique podia ser um pais a<Alo-sufXiatt~ em produtos agricolas: 
, d \ a:. nossas terras. embora scj.am muito (úteis, não estão aproveiladas. porque 
" co{ n\alist.as não deuam o nosso povo cultivar : querem as t«ras para eles. 
tl~rno que não as possam e~tplorar,ou forçam o nosso povo a produzir~ aquilo 
Juc srJa útil para as ind~trias ddes. como por exemplo o algodão. A quase tota1i· 
. · k dn~ minerais de que o nosso sub-so)o e· extremamente rico restàm inexplorados. 
c.umercio encontra-se completamen<e· r.as mãos de estrangeiros. 

O mcsRlo atraw verifica-se no campo da instrução e da assistencia. Para mais 
t,n,cnte no' dominarem, os colonialil!las Portugueses negarc1m ao nosso JXWO o 
·· ... a-. escutas. mantendo-Q na mais complela 1gnorancia. Assim é que o nlvel 
c<'7.Jifahe<osmo em Moçambique é de 98 por cento. A assistencia mci:lica e 

~ .-1 po.>r outro lado ~ restrita aos colonos. 

~ mulher Moçamhiatna foi sempre considerada um simples instrumento 
prMt'r pelos colonialislas. As nossas mães, irmãs. filhas. são violadas impune-
"~ pdos colonos. A dignidade da mulher Moçambicana é espezinhada, o papel 
· tr.Últciona\mt:nte lhe penencia no  lar Moçambicano não mais pode ser 
.. ··nthtdo. 

MJ~ o  nosso povo controla já 2 Provincias, Cabo Delgado e Niassa. Com 
t ·.envolver da Jyta, outras provinci<lS serao ~ubtraidas à dominação colonial 
,. 1 admin t~lr a das pela FREUMO. Nt!Stas Províncias libertadas é necessário 
;rm·•s as ba~ de um Moçambique evoluido, próspero e democrático, 

• nhwendo o desenvolvimento de \odas as actividades económicas, culturais, 
11 • reali7.ando a emancipação da mulher, organizando o povo num sistema 
J.UI••-gestao popular. Concretamente, .t FRELIMO propõe-se : 

Promov~ a c:oasfruçã<) nacfoM{, desenvoh'eodo a produção apkOia, 
•lu.,trial e artesanal. o comércio, e organizando ooopet'lllth-as; 

Substieuir a cultura colonialisea Implantada pelos Poriugueses por IIIDil 
.JO!unt ~·pular ~ re-..naudonaria, baseada II8S tradições do nosso povo. Divulpr a 
m11 Mnçambkana jun«o dos outros povos, aum ~de lneerdmbio; 

9 
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- Elnw o DiYel de illltruçio elo ~o, criar mais aro1as, ·1quidar o anaJ.. 
fabetilmo, atelel• a foru:açio de quadroa: 

-Criar ou melhorar as coadições dt UllblêDda médica M populllções; 

-E~ ou me8aonr os Jenlço:t de Ml!listnda IOdai aos órfios, velhos. 
doentes e iaváidos; 

· - Promitvft' a eaaaodpeçio poldca, .odal, ecoaómica e cultural da mulher 
Moçambicana; realiza&" a igualdade lk direitos ea&ft o homem e a mu~; encorajar 
a mulher Moçambicana a putidpu cada qz lllllls • luea de lbertaçio MdonaL 

IV - APLICAR UMA POUTICA 1-"XTERNA DE SOLIDARIEDADE 
.  E COOPERAÇÃO COM TODOS OS POVOS, GOVERNOS E 
ORGANIZAÇÕES ANTI-COWNIAUST AS E ANTI-IMPERIALIST AS 

A nossa luta tem por objectivo construir a Nação Moçambicana, unir todo~ 
os Moçambicanos numa só Nl!,çào. O nacJonalismo Moçambicano, contudo, não 
é um nacionalismo fechado, herméti~. que· exdua a cooperação com outra\ 
nações.  A Revolução Mo.camoicana quer construir um Moçambique independente 
e ao mesmo tempo progressista, desenvol ~t ido e forte, sem possibilidade de o 
coloniab~mo tomar a entear, seja sob que forma ele se apresentar. E para Í!.~l ' 

o povo Moçambicano está consctente de que deverá cooperar com outras naço<: . .; 
progressil>tJs, com os outros povos que lutam também contra ~ exploração e .1 
injustiça so • .:ia ! Concretam~nte a FRELJMO propõe-li(:: · 

- Colaborar com todos os povos Afrkanos que lutam pela sua independéncia 
nadonal, em particular com os povos dm outras colónias Portuguesas e da Áfrka 
Austral; · 

- Colaborar na edificação da Unidade de todos os povos do Cóntinente 
AEricano, na base do respeito da liberdade. da dignidade e do direito ao progressc' 
polffico, e.:ooómico e sodal desses povos: 

-ReforÇar as relaçõa de amizade e tolidariedade com os ~ S()Õali~as ; 

- Apoiar activamente todos os povos da África, A.sia e América Latina que 
lutam contra o imperiatismo, o coloniati!>lllO e o neo-colonialismo. 

lO 
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